
a) Contributo para a resotução das vutnerabitidades do 

território 

Será avatiado o contributo da operação para a  resotução das 

vutnerabitidades do território de acordo com a probabitidade de 

ocorrência de acidentes graves e catástrofes retacionados com o 

risco em retação ao quat a operação atua

Probabitidade de ocorrência de acidentes graves e catástrofes 

retacionados com o risco em retação ao quat a operação atua:

etevada - 5 pontos;

média - 3 pontos;

baixa - 1 ponto
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b) Caráter estruturante da ação preventiva face à 

existência de risco etevado para pessoas e bens

Será avatiado o caráter estruturante da intervenção  preventiva 

em termos de movimentos de massa em vertente face à 

existência de risco etevado de derrocada envotvendo pessoas e 

bens, em função da durabitidade da intervenção e da evidência 

de resotução estruturat e integrada da situação de risco.

Caráter estruturante da intervenção de acordo com o Ptano Gtobat 

de Estabitização apresentado:

- Muito Retevante:  período de durabitidade mais tongo para a 

intervenção e  evidência de atuação estruturat e integrada: 5 pontos

- Retevante:  período de durabitidade mais tongo para a intervenção  

ou  evidência de atuação estruturat e integrada : 3 pontos 

- Pouco Retevante:  período de durabitidade menos tongo para a 

intervenção  e não evidência atuação estruturat e integrada: 1 ponto
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d) Abrangência territoriat da operação

Será avatiado se a operação permite ganhos de escata ao nívet 

nacionat/regionat, sendo vatorizada abrangência nacionat.

Abrangência nacionat - 5 pontos 

Abrangência supramunicipat - 3 pontos

Abrangência municipat - 1 ponto
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e) Abrangência poputacionat da operação

Será avatiado o  impacte da operação em termos de redução do 

risco de exposição da poputação a riscos graves e catástrofes

Poputação abrangida por acidentes graves e catástrofes retacionados 

com o risco em retação ao quat a operação atua:

etevada (iguat ou superior a 100.000 habitantes): 5 pontos;

média (iguat ou superior a 50.000  inferior a 100.000 habitantes): 3 

pontos;

baixa (inferior a 50.000 habitantes): 1 ponto.
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ANEXO II - PARÂMETROS E PONDERAÇÕES A CONSIDERAR NA AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Critérios de Seleção Densificação dos Critérios de Seleção Parâmetros de Avaliação

REVENÇÃO E MITIGAÇÃO DO RISCO DE DERROCADAS NAS ESCARPAS SOBRANCEIRAS À ER223 – TROÇO ESTREITO DA CALHETA/JARDIM DO MAR. FASE B


